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Poder Executivo

Jurídico

  

ERRATA para corrigir erro material na 

PORTARIA N° 103/2022

Fica RETIFICADO:

 

Onde se lê:

Art. 3º – Fica revogada a portaria 072, de 11 de abril de 2022.

Leia-se: 

Art. 3º – Fica revogada a portaria 073, de 11 de abril de 2022.

 Proceda-se a retificação.
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Santana da Vargem, 27 de Setembro de 2022

JOSE ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 109, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

“Designa servidor para exercer a função de Agente Federativo do

Núcleo  da  Escola  Federativa  do  Município  de  Santana  da

Vargem/MG”.

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e, em

especial o artigo 79, inciso II, alínea “e”, da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a implantação da escola Federativa no âmbito do Município de Santana da Vargem e a

necessidade de nomear um Agente Federativo do Núcleo Municipal da Escola Federativa. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Teodoro da Silva, lotado no cargo de Procurador Geral do

Município, com matrícula nº 3274, para exercer a função de Agente Federativo do Núcleo Municipal da

Escola Federativa. 

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Santana da Vargem/MG, 27 de Setembro de 2022.
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JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações

Extrato do 1° termo aditivo do contrato nº 092/2021 –Processo nº 173/2021 – Inexigibilidade

n° 015/2021

Objeto:  CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de profissionais de TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM para atendimento na UBS "EVALDO CAMPOS MOURA".

Contratante: Prefeitura Municipal de Santana da Vargem

Contratado (a):  Maria Helena Marques,  inscrita  no CPF n°  901.271.456-72,  com residência a
Avenida Caio de Brito, N° 405, Centro na Cidade de Três Pontas/MG.

A vigência do contrato passa a ser de 13 de Setembro de 2022, para 13 de Setembro de 2023.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal.

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Paulo Henrique de Oliveira

Município de Santana da Vargem – Estado de Minas Gerais  - www.santanadavargem.mg.gov.br

Diário oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo a autenticidade, validade
jurídica e integridade.                                                                                                      Página     3 de   3    . 


	Poder Executivo
	Jurídico
	ERRATA para corrigir erro material na
	PORTARIA N° 103/2022

	PORTARIA Nº. 109, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

	Licitações
	Extrato do 1° termo aditivo do contrato nº 092/2021 –Processo nº 173/2021 – Inexigibilidade n° 015/2021



		2022-09-27T15:00:31-0300
	JOSE ELIAS FIGUEIREDO:53851340663




